
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU.MG
Rua do Comqcio, 341 - Cqllro - CEP 39435<tJ(t.

Lei }lunlciPal N. 28812011.

Dispõe sobíê concessão de rcaJuste de
vênciÍnêÍúos de sen idotês públicor municlpais e
corÉm outrâo providêncaas.

A Câmere Municipal de Hracafu - ÍtllG, por seus rêpíêsentsrtês apro\rou e eu,

Prefeito Municipal sancioíto a seguinte Lei:

AÍtigo lo - Fica o Poder ExecÜüro Muniipd autorizaeto e concedtr reaiuste

salarial de 6,84% para os caígo§ dos servidoree d€tentoÍ€§ dê cargo de
roümento êÍetivo, âbsixo relâcionâdos â saber:

lbiracatu - MG, 25 dê

J lra
Municipal

AÍtigo f - RevogaÍn-se 8s dispo§iFes em conffirio-

AÉigo 30 - Esta lei entraá em vigoÍ nã dste de sua Brbli]ãç&, reÚoagindo

seus eÍeitos a partir de 01 de rnârço de 2011.

!0cl l'el'r(,u a LL|Ítí',

cPF 541.í98 916'53
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